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PORTARIA 

PORTARIA Nº 32/2026 

 

SÚMULA: Designa Gestor e Fiscal de Convênio e dá outras 

providências. 

 

                                   ORIVALDO MUNICELLI, Prefeito Municipal de Formosa do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade 

de acompanhamento, gestão e fiscalização dos convênios firmados pelo Município, 

 

                                           R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º – Designar o Sr. THIAGO VARASCHIM CENCI, ocupante 

do cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, portador do CPF nº 
048.XXX.XXX-16 e do RG nº 9.XXX.XXX-5, para responder como Gestor do Convênio a 

ser firmado com a SEAB – Secretaria de Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 2º – Designar como Fiscal do Convênio o Servidor Público 
LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, portador do CPF 
nº 073.XXX.XXX-80 e do RG nº 10.XXX.XXX-8, para atuar e auxiliar na fiscalização da 
execução do referido Convênio, observando o fiel cumprimento de suas cláusulas e da 

legislação aplicável. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Formosa do Oeste, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

(assinado digitalmente) 

ORIVALDO MUNICELLI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS 

EDITAL PSS Nº 01/2023 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO Nº 

01/2026 

CONTRATADO: Marcia Regina Storti 

O OBJETO: DO OBJETO: O presente termo de rescisão de contrato tem como objeto: O 

Contratante rescinde o contrato de Trabalho pela vontade do contratado e Interesse 

Público nº 10/2024 e seus Aditivos– cargo Professor de Educação Infantil, a partir do dia 

10/02/2026 da CONTRATADA pelo motivo do inciso II, do Art. 10º da Lei Complementar 

nº 36/2018 e suas alterações. 

 

 

Formosa do Oeste, Pr 11 de Fevereiro de 2026. 

DECRETO 

 

DECRETO Nº 27/2026 

 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, sobre o Processo Licitatório nº 3/2026, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 2/2026, dando outras 
providências. 
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PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata emitida pelo 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 196/2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
sobre o Processo Licitatório nº 3/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 2/2026 que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para instalação do aparelho de Raio-X municipal modelo 
Lotus HF630M DR digital. 

  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor do(s) 
proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

EUGENIO & MARQUES LTDA 65.600,00 

 

Total da aquisição 65.600,00 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

  

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal, Quarta-Feira, 11 de fevereiro de 2026 

 

(assinado digitalmente) 

Orivaldo Municelli 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATO DO LEGISLATIVO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORMOSA DO OESTE, Pessoa Jurídica 
de 
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n°. 80.403.330/0001-
67, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, n°. 131, neste ato representada pelo 
Presidente Sr. MIGUEL ASCENCIO NABARRO, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
Cédula de Identidade RG. N° 1.175.943 SSP/PR inscrito no CPF sob N° 241.889.729-04, residente 
domiciliado na Estrada Ceará, lote 399, neste município e estado. De outro lado empresa MAK 
CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 13.778.161.0001/52, com sede foro na Rua Joaquim Neves Monteiro, 274, na 
cidade de SAO PAULO -SP, CEP 04456-205, representada pelo Senhora MARIA CRISTINA 
ABREU KAMINSKY, inscrito(a) no CPF sob n° 184.630.418-09, considerando julgamento da 
licitação na modalidade de DISPENSA, na forma eletrônica, nº 02/2024 realizado pela CÂMARA 
MUNICIPAL, RESOLVE celebrar este contrato, de acordo com classificação por ela(s) 
alcançada(s) na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 suas alterações em 
conformidade com as disposições seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar Contrato Administrativo nº 05/2024 de 15/05/2024, 
prorrogando sua vigência por mais um período de 03 (três) meses, ou seja, até 15 de maio de 
2026. O presente aditivo corresponde ao valor de R$ 11.079,60 (onze mil setenta e nove reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor total atualizado do contrato em R$ 88.636,80 (oitenta e 
oito mil seiscentos e trinta e seis reis e oitenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo está prevista no art. 107, art. 
132 da Lei 14.133 de 2021, e no Termo de Referência e referido Edital que gerou o contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, o Presidente da Câmara 
Municipal, autoridade competente para autorizar o presente aditivo, atesta que as condições e os 
preços do contrato permanecem vantajosos para a Administração, estando preservado o interesse 
público na prorrogação contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem 
de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo. 

Formosa do Oeste, 10 de fevereiro de 2026. 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

- PR MIGUEL ASCENCIO NABARRO 
PRESIDENTE 

 

CONTRATADA 
MAK CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MARIA CRISTINA ABREU 
KAMINSKY 

 

 

OITAVO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2024 DISPENSA 

Nº 02/2024 
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